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4º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/07/2025 a 07/10/2025
 
 
1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/07/2025 a 07/10/2025, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas contratuais e
das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº.
051/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território de
Irecê, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social apresenta o seguinte
período: 08/07/2025 a 07/10/2025. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução
do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 4° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas
previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e
avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 105/2025, de 06 de
novembro de 2025 e publicada no DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os seguintes membros sob a coordenação do primeiro I - Efson
Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II - Albene Diciula Piau Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n.
21.628.118, IV - Consuelo Matos de Souza, matrícula n. 92.163.079, V - Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI -
Diego Santana Leal, matrícula n. 92.090.461, VII - Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII -Edjane Santana de Oliveira, matrícula
n. 92.028.424, IX - Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X - Virginia Moreira Almeida Costa, matrícula n. 92.070.877.
 
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Terêncio Dourado, nº 116 – Centro- Irecê/BA, CEP: 44.900.000 consiste em
ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio
Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões necessárias para o
desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades,
vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e
democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o
mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de
comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos
atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um contingente total de 15
pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter passado por
processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
 
3. Gestão do Contrato
 
O Contrato de Gestão n. 051/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI n. 021.2131.2024.0005177-98. Contratante:
Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Comunidade Cidadania e Vida com objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território de Irecê do



Estado da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO: será de 03 (três) anos, a
partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta mil reais).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos
e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.
 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório apresentado pela Contratada -
OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento
de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando,
entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação
via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam
ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela,
planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
 







 
 
5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 



 
A meta pactuada para este indicador é de atendimento a 16 empreendimentos durante o trimestre analisado. A contratada informa que no 4º
trimestre a equipe do Cesol Irecê realizou 20 (vinte) EVE de EES, ultrapassando, portanto, a meta estipulada para o período conforme demonstra
o quadro a seguir. As comprovações dos estudos de viabilidade econômica realizados aos referidos empreendimentos atendidos no trimestre
foram devidamente anexadas ao 4º relatório de prestação de contas.

 
CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
Durante o 4º trimestre, a contratada elaborou 20 Planos de Ação, superando a meta de 16 documentos previstos para o período.
Os documentos correspondentes aos empreendimentos atendidos foram incluídos, em mídia digital, no relatório de prestação de contas.



CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
No trimestre em análise, foram realizadas 99 assistências aos empreendimentos atendidos pelo Cesol, atendendo às demandas apresentadas
pelas EES. As ações envolveram ajustes e execução de atividades previstas nos Planos de Ação, melhorias em processos produtivos orientadas
pela profissional de Nutrição do Cesol, atividades de precificação, palestras temáticas, intercâmbios e apoio à inserção de produtos em novos
espaços, entre outras iniciativas.
O quantitativo de assistências realizadas superou a meta estabelecida para o período, que previa o atendimento de 96 empreendimentos
econômicos solidários (EES).
Os relatórios das visitas e assistências prestadas foram encaminhados, em formato digital, anexos ao 4º Relatório de Prestação de Contas.

















 



CF. 2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
 
 
CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
 
No trimestre em análise, foram inseridos produtos de 32 empreendimentos econômicos solidários em mercados convencionais, ampliando as
oportunidades de comercialização e fortalecendo a visibilidade dos empreendimentos no território de abrangência do Cesol Irecê. Esse indicador
tem como objetivo promover o acesso dos grupos produtivos a novos canais de venda, consolidar parcerias com estabelecimentos comerciais
locais e estimular o consumo de produtos oriundos da economia solidária.
 
As informações detalhadas sobre cada inserção, incluindo os empreendimentos beneficiados, os tipos de produtos comercializados e os locais de
exposição, encontram-se descritas e ilustradas no quadro a seguir, com o devido registro fotográfico das atividades realizadas.
 

 







 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
Observa-se que, no 4º trimestre, o Cesol Irecê promoveu avanços importantes nos empreendimentos acompanhados, com foco na qualificação
dos produtos e no aprimoramento dos processos produtivos. As melhorias implementadas concentraram-se na atualização de rotulagem e
embalagens, elaboração de tabelas nutricionais, padronização no preparo de produtos, diversificação de sabores em produtos alimentícios e
adoção de boas práticas no manejo de produtos agroecológicos, entre outras ações voltadas à elevação da qualidade e à competitividade dos
produtos no mercado.
De modo geral, o Cesol realizou 41 ações de melhoramento de produtos, superando a meta inicialmente pactuada de atender a 32 EES. O
quadro a seguir apresenta a descrição das melhorias realizadas, cujas comprovações foram encaminhadas em formato digital junto ao relatório
de prestação de contas.













 
CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL
 
Este indicador não se aplica ao trimestre analisado.
.
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada informa que foram produzidas e divulgadas, por meio das redes sociais, seis peças de comunicação e propaganda vinculadas à
campanha do Dia dos Pais. Dessa forma, constata-se o cumprimento integral da meta pactuada para o período. A seguir, apresentam-se as peças
desenvolvidas e os links das publicações devidamente veiculadas por intermédio da plataforma Instagram.
 



 

CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
Este indicador avalia a quantidade de iniciativas que receberam suporte para desenvolver e manter perfis ativos em plataformas digitais/redes
sociais. Verifica-se tanto a criação das redes quanto o apoio contínuo à sua gestão, visando ampliar a visibilidade e o alcance dos
empreendimentos. Nesse cenário, a contratada informa que 32 empreendimentos tiveram suas redes sociais criadas durante o período, atingindo
integralmente a meta para o período em análise, conforme comprovações relacionadas a seguir.
 



 
CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
A contratada informa ter participado de 4 feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições, superando o indicador/meta de 1 feira
para o período, conforme descritivo a seguir.
1. 1ª Feira da Agricultura Familiar de Lagoa do Prudente – Ipupiara/BA
O evento, realizado em 12 de julho de 2025, promoveu a comercialização de produtos da agricultura familiar e do artesanato local, reunindo
quatro empreendimentos acompanhados pelo CESOL e fortalecendo a integração comunitária. A feira favoreceu a troca de experiências, o
resgate cultural e o fortalecimento das iniciativas produtivas locais.
2. 8ª Feira de Agricultura Familiar de Itaguaçu da Bahia
A feira, realizada em 22 de agosto de 2025, contou com apoio institucional e participação de sete empreendimentos acompanhados pelo CESOL,
destacando a valorização da produção regional e a promoção da economia solidária. A comercialização aproximada de R$ 5.000,00 evidenciou o
potencial econômico das iniciativas e a importância do apoio técnico para o desenvolvimento da agricultura familiar.



 

 
3. FERNACC – Feira de Negócios do Centro-Norte Baiano (Território de Irecê)
Entre 18 e 21 de setembro de 2025, a FERNACC reuniu marcas, atividades formativas e atrações culturais, consolidando-se como ambiente de
inovação e empreendedorismo regional. O CESOL participou com 13 expositores, ampliando a visibilidade dos empreendimentos solidários e
fortalecendo a rede territorial de economia solidária.

4. 1ª Feira Agropecuária de Várzea do Cerco – Feira do Vaqueiro (Mulungu do Morro)
Realizada nos dias 27 e 28 de setembro de 2025, a feira integrou ações de valorização da agricultura familiar e da pecuária, com participação de
quatro empreendimentos apoiados pelo CESOL. A iniciativa fortaleceu a articulação entre os grupos locais, ampliou o contato com consumidores
e contribuiu para a valorização do saber tradicional e da autonomia econômica das comunidades.



 
CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
Este indicador é avaliado a partir de informações prestadas em relatório, com descritivo e sistematização dos dados em análise. Nesse sentido, a
contratada informa que, como resultado das ações realizadas no trimestre, os empreendimentos da carteira ativa registraram melhoria
significativa nas vendas em comércios em geral, nas encomendas e nos mercados locais e extraterritoriais, refletindo em aumento do faturamento
mensal dos assistidos. A seguir, anexam-se as informações necessárias/avaliadas por EES.



CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
Trata-se de informação gerencial. A partir de relatório encaminhado pela contratada, relacionou-se o quantitativo em R$ de produtos/serviços
inseridos em mercado institucional/compras públicas. No decorrer do 4º trimestre, 17 (dezessete) grupos/associações mantiveram o fornecimento
de produtos alimentícios nos programas PAA e PNAE, conforme demonstra a tabela a seguir.
 



 
CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Este indicador mede quantos empreendimentos da economia solidária estão efetivamente realizando atividades de comercialização (vendas de
produtos ou serviços) com algum tipo de apoio oferecido pelo Cesol. O indicador permite verificar o alcance e a efetividade das ações do Cesol na
promoção da comercialização, mostrando quantos empreendimentos, dentro de um período específico, recebem suporte direto para vender seus
produtos ou serviços. Além disso, auxilia no monitoramento da capacidade do Cesol em estimular geração de renda, ampliação de mercados e
fortalecimento econômico dos grupos atendidos. Nesse sentido, a contratada informa por meio de descritivo em seu relatório ter apoiado 26 EES
no Espaço Solidário de comercialização localizado no município de Irecê/BA, conforme tabela a seguir.
 

 
CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos empreendimentos
atendidos pelo CESOL
 



CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Este indicador contabiliza o número de empreendimentos que foram efetivamente inseridos na Rede de Comercialização Solidária, cumprindo os
critérios estabelecidos pelo Cesol e participando das ações de integração comercial. A Rede de Comercialização Solidária tem como objetivo
fortalecer os processos produtivos e ampliar as oportunidades de comercialização dos empreendimentos assistidos, promovendo vendas, trocas e
articulações. A rede funciona como um espaço contínuo de diálogo, articulação, proposição e troca de saberes sobre produtos, mercados e
estratégias de comercialização.
Segundo relatório da contratada, para integrar a Rede de Comercialização Solidária do Território de Irecê, os empreendimentos devem atender
aos seguintes critérios obrigatórios:
Estar na carteira ativa do Cesol e constituir-se como associação, cooperativa ou grupo informal;
Participar de eventos de comercialização promovidos pelo Cesol;
Ser uma organização econômica coletiva, formada por trabalhadores urbanos e/ou rurais;
Operar sob autogestão, garantindo administração coletiva das atividades e dos resultados;
Desenvolver ações em conformidade com a preservação ambiental;
Adotar práticas de produção e comercialização alinhadas ao consumo responsável;
Basear-se na organização coletiva da produção, da comercialização ou da prestação de serviços;
Atuar em cooperação com outros empreendimentos econômicos solidários.
O cumprimento total da meta, comprovada através de cartas de adesão dos empreendimentos à respectiva rede e o regimento da mesma foram
encaminhadas anexas ao 4º Relatório de Prestação de Contas, demonstra a consolidação da rede no território, bem como a efetividade das
ações do Cesol no fortalecimento das dinâmicas comerciais solidárias. A seguir, relaciona-se os empreendimentos atendidos pela rede.





 
 
CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Este indicador avalia a constituição formal de cooperativas com finalidade de comercialização, enquanto estratégia de fortalecimento da economia
solidária, promoção da organização coletiva da produção e ampliação do acesso a mercados. Nesse sentido, a contratada relatada ter realizado
curso de formação na área de cooperativismo para os EES de sua carteira ativa como parte do processo de de constituíção da cooperativa.
Dessa forma, considera-se cumprido o indicador em análise. 
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
A contratada informa que foram inseridos/mantidos 64 EES nas lojas fomentadas pelo Cesol, cumprindo integralmente a meta para o período.
Tais espaços estão distribuídos entre o espaço de comercialização de Economia Solidária, stand no Mercado das Artes - localizado no centro do
município de Irecê -, mercados e lanchonetes da região. Para comprovação deste indicador, a contratada encaminhou nos anexos de seu
relatório os termos de cessão dos EES participantes. A seguir, relacionam-se os EES participantes e a respectiva loja de cessão.
 



 
 
CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
Este indicador contabiliza a realização de eventos voltados à promoção do consumo responsável, com foco na educação, conscientização e
incentivo a práticas que valorizem escolhas mais saudáveis, sustentáveis e socialmente conscientes. A meta estabelecida para o período - a
realização de um evento - foi integralmente cumprida.
Como ação correspondente à meta, no dia 03 de setembro de 2025 foi realizada uma palestra para mulheres da Associação Centro de
Convivência e Experiência da Gameleira, atendendo a uma demanda direta das participantes, que solicitaram um tema relacionado à saúde. O
encontro teve como tema “Alimentação na prevenção do Alzheimer”, integrando aspectos de saúde preventiva com práticas de consumo mais
consciente de alimentos.
Segundo relatório da contratada, a palestra foi conduzida de forma interativa e participativa, estimulando diálogo, perguntas e troca de
experiências entre as mulheres presentes. O evento realizado em Gameleira representou um momento significativo de aprendizado coletivo sobre
a temática. A execução da ação garantiu o cumprimento integral da meta, reafirmando o compromisso do Cesol com a educação para o consumo
consciente e para a melhoria da qualidade de vida das comunidades atendidas.
 
CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
 
Ao longo do trimestre em análise, a contratada informa que atualizou as informações dos empreendimentos da carteira ativa. Isto posto, ressalta
que no 4º trimestre, os 64 EES tiveram as informações atualizadas, tais como faixa etária, cor, escolaridade etc. A seguir, relacionam-se em
planilha os EES atendidos conforme preconiza este indicador. Meta integralmente cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
Este indicador avalia o percentual de atualização das informações cadastrais dos beneficiários, garantindo que os dados utilizados pelo Cesol
permaneçam atualizados, consistentes e aptos a orientar o acompanhamento das ações socioprodutivas. A meta estabelecida - atualização de
100% das informações - foi integralmente alcançada.
Apesar de o sistema CADCidadão - plataforma responsável por reunir os dados dos beneficiários diretos e indiretos desta política pública -
apresentar problemas técnicos que impediram a finalização dos lançamentos diretamente na plataforma, todas as etapas necessárias para coleta,
conferência e organização dos dados foram concluídas. Os cadastros dos agentes socioprodutivos foram devidamente realizados, e a equipe
manteve a atualização integral das informações, que encontram-se registradas e prontas para inserção no sistema assim que o acesso for
restabelecido.
Portanto, mesmo com a indisponibilidade temporária da plataforma, o Cesol assegurou o cumprimento total da meta por meio do registro manual
e controle interno das informações, garantindo a continuidade do acompanhamento técnico e a integridade dos dados dos beneficiários. A seguir,
relacionam-se as informações comprobatórias para este indicador.





 
CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Este indicador refere-se à elaboração e entrega do relatório que analisa a evolução da renda dos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES)
atendidos pelo Cesol. A meta prevista - a produção de um relatório - foi integralmente cumprida.
Com objetivo de avaliar a evolução da renda e compreender o desempenho socioeconômico dos empreendimentos e seus beneficiários, o Cesol
Irecê relata ter estruturado um questionário específico, aplicado durante as visitas técnicas, complementando-se com entrevistas e com o
preenchimento de planilhas contendo as informações de renda de cada EES. A análise combinou metodologias qualitativas e quantitativas,
reunindo dados provenientes de perguntas abertas, entrevistas, planilhas e tabelas, o que permitiu construir uma visão abrangente da dinâmica
de renda dos empreendimentos. Para garantir uma análise representativa, foi adotado como critério mínimo a participação de 40% dos
empreendimentos, resultando em 60 EES respondentes, sendo 18 localizados na zona urbana e 42 na zona rural, distribuídos entre 20
municípios atendidos.
O relatório sistematizado evidenciou uma evolução positiva e significativa na renda dos empreendimentos e beneficiários assistidos, destacando
os avanços proporcionados pelo acompanhamento técnico do Cesol.  O documento comprobatório elaborado pela contratada foi anexado ao
processo do qual este relatório faz parte.
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Este indicador refere-se à realização de um diagnóstico sobre o impacto das atividades do Cesol no território, com ênfase nos beneficiários dos
empreendimentos econômicos solidários (EES). A meta prevista - a produção de um diagnóstico - foi integralmente alcançada.
O diagnóstico teve como objetivo caracterizar os empreendimentos e os beneficiários, considerando aspectos como raça/cor, gênero, atividade
econômica, comercialização, comunidades de origem, entre outros fatores relevantes para compreender os impactos das políticas públicas
implementadas pelo Cesol.
Para tanto, foi desenvolvida uma metodologia quantitativa, por meio de questionário aplicado via Google Forms, disponibilizado aos agentes e
beneficiários assistidos pelo Cesol. Participaram da pesquisa 122 EES e 1.161 beneficiários, garantindo uma amostra significativa para análise
dos efeitos das ações do centro público no território.
O diagnóstico permite compreender de forma sistemática como as atividades do Cesol contribuem para a inclusão social, fortalecimento
econômico e ampliação de oportunidades nos territórios atendidos, oferecendo subsídios para ajustes e aprimoramentos das políticas públicas
implementadas. O documento comprobatório elaborado pela contratada foi anexado ao processo do qual este relatório faz parte.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente.
 
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
Este indicador mede as ações do Cesol Irecê voltadas ao fortalecimento e fomento da política pública municipal em economia solidária,
evidenciando o papel do centro não apenas na assistência técnica, mas também na articulação institucional e no desenvolvimento de iniciativas
estratégicas para o território.
A contratada informa que durante o quarto trimestre, foram realizadas duas ações relevantes Fomento de política pública municipal em economia
solidária:
Articulação junto ao Sindicato dos Comerciários de Irecê para a FERNACC 2025 (09/09/2025)
Objetivo: possibilitar que os produtores participassem do evento, expondo e comercializando seus produtos, integrando-se ao grupo de
comerciantes de Irecê e região.
Resultado: fortalecimento da visibilidade e comercialização dos empreendimentos da economia solidária.
Trabalhos do Conselho de Economia Solidária do Município de Irecê (12/09/2025)
Objetivo: fortalecer a atuação do Conselho junto às secretarias municipais, elaborar o estatuto do conselho e consolidar a governança da política
pública.
Participantes: representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Secretaria da Mulher, Secretaria de Agricultura, Instituto Cabaça e
Cesol Irecê.



Resultado: maior articulação institucional e ampliação da capacidade de implementação das ações da economia solidária no município.
 
A meta foi alcançada no período em análise.
 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Este indicador refere-se à realização de plenária com os Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) atendidos pelo Cesol, visando promover
a articulação, o debate e a integração da rede solidária no território. A meta prevista - a realização de uma plenária - foi integralmente cumprida.
A plenária ocorreu em 24 de setembro de 2025, no Teatro Ataídes Ribeiro, e teve como principais objetivos:
Promover o debate coletivo sobre práticas, desafios e perspectivas da economia solidária;
Fortalecer o trabalho cooperativo, o comércio justo e o desenvolvimento sustentável;
Articular empreendimentos, entidades de apoio e gestores públicos em estratégias conjuntas para o fortalecimento da rede solidária;
Discutir políticas públicas e ações de fomento, identificando desafios e propondo soluções coletivas;
Fortalecer a organização e representatividade do movimento.
A plenária foi conduzida de forma participativa, incluindo falas abertas e rodas de diálogo por grupos temáticos, permitindo aprofundar discussões
e elaborar propostas específicas para cada aspecto relevante da economia solidária.
O evento contribuiu significativamente para apresentação de propostas para o Plano Estadual de Economia Solidária. Os documentos
comprobatórios (Fotos, relatório da Plenária, Lista de presença do evento) foram devidamente encaminhados via relatório pela contratada.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
Este indicador refere-se à oferta de assistência técnica pelo Cesol a empreendimentos que atuam com resíduos sólidos, com foco no
fortalecimento organizacional, produtivo e estrutural desses grupos. A meta prevista - a realização de pelo menos uma ação de assistência técnica
- foi integralmente cumprida.
Durante o período, foram realizadas ações junto a dois empreendimentos destacados:
Cooperativa Recicla Irecê - 23/05/2025
Ação: Visita técnica ao empreendimento para identificar os principais desafios e necessidades;
Objetivo: Subsidiar propostas de melhorias estruturais, organizacionais e produtivas.
Associação de Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis Carcará - 13/08/2025
Ação: Reunião com a nova equipe administrativa;
Objetivo: Apresentação das medidas prioritárias para fortalecimento e retomada plena das atividades do empreendimento, promovendo maior
eficiência e sustentabilidade das operações.
Além disso, no município de São Gabriel, a equipe técnica do Cesol acompanhou a apresentação da nova gestão e estrutura organizacional da
Associação de Catadores, garantindo suporte técnico e institucional para o fortalecimento da política de gestão de resíduos sólidos no território.
Meta alcançada. A seguir, imagens relativas a este indicador.

 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
Este indicador refere-se às ações desenvolvidas pelo Cesol para estimular a coleta seletiva e a gestão sustentável de resíduos sólidos
nos municípios atendidos, promovendo inclusão socioprodutiva, educação ambiental e fortalecimento da economia solidária. A meta prevista –
duas ações de fomento para coleta seletiva - foi integralmente cumprida, por meio de ações nos municípios de Barra do Mendes e João
Dourado, conforme descritivo a seguir encaminhado em relatório da contratada.
1ª Ação – Município de Barra do Mendes (18/07/2025)



Local: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Participantes: Secretário Marcelo Alberto, fiscal ambiental Paulo Marques e Kaliane Araújo Tosta
Diagnóstico Identificado: Ausência de ações de educação ambiental contínuas; Falta de associações ou cooperativas de catadores;
Inexistência de projetos de gestão de resíduos sólidos e políticas públicas de reciclagem; Fragilidade da fiscalização ambiental; Ausência de
coleta seletiva; Licenciamentos ambientais superficiais e legislação ultrapassada.
2ª Ação – Município de João Dourado (Junho-Julho/2025)
Contexto: Problemas históricos do lixão impactando a comunidade quilombola de Feitosa
Ação Desenvolvida: Criação da fábrica de vassouras PET, reaproveitando resíduos sólidos; Seminário Municipal de Meio Ambiente sobre
sustentabilidade na gestão de resíduos; Coleta seletiva de garrafas PET como insumo para produção; Intercâmbio técnico em Camaçari para
capacitação prática; Acompanhamento do Instituto Lina Galvani e início do Estudo de Viabilidade Econômica pelo Cesol.
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Este indicador refere-se à construção e fortalecimento de redes de empreendimentos econômicos solidários (EES) que atuam com resíduos
sólidos, promovendo integração, cooperação e compartilhamento de boas práticas no território. Trata-se de informação gerencial, sendo
necessário descritivo em relatório trimestral de prestação de contas, o qual foi realizado pela OS.
A contratada informa que, no município de Irecê, a Prefeitura, em parceria com o IFBA e os catadores locais, tem desenvolvido ações para
reorganizar o trabalho de limpeza e reciclagem, com os objetivos de manutenção de uma cidade limpa e sustentável; fortalecimento das
oportunidades de geração de renda e melhorias de vida para os catadores; criação de uma rede estruturada de EES que atue de forma
cooperativa com resíduos sólidos; servir como referência para outros municípios, estimulando a replicação de práticas de economia solidária e
sustentabilidade ambiental. A iniciativa ainda está em desenvolvimento, mas tem potencial de consolidar uma rede territorial de EES, promovendo
impacto social, econômico e ambiental de forma integrada, fortalecendo a economia solidária e a gestão responsável de resíduos.
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Este indicador refere-se à realização de orientações e ações voltadas para o acesso de empreendimentos econômicos solidários (EES) a
programas de microcrédito, fortalecendo negócios locais, promovendo inclusão financeira e contribuindo para o desenvolvimento econômico do
território. A meta prevista - orientar 16 empreendimentos - foi integralmente cumprida.
Conforme relatório, a contratada informa que durante o 4º trimestre, as seguintes ações foram realizadas:
Caravana do CrediBahia – 10/07/2025
Organização: CESOL Território de Irecê, em parceria com Piemonte da Diamantina e Chapada Diamantina; apoio do Governo do Estado via
SETRE;
Local: Cidade de Irecê;
Participantes: Gestores públicos, agentes de crédito, empreendedores e representantes da sociedade civil;
Objetivo: Debater o acesso ao crédito como ferramenta de fortalecimento do comércio local e da economia solidária;
Empreendimentos atendidos durante o evento: Associação dos Trabalhadores Rurais de Mandacaru e Apicultores de Mulungu do Morro
(APITRAM); Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de Eureca/São Gabriel; Associação de Mulheres Arte Dourada; Associação
de Produtores Orgânicos e Agricultura Familiar (APROAF)/João Dourado.
Orientações complementares durante visitas técnicas e apresentação institucional
Foram orientados sobre programas de microcrédito, como CrediBahia, CrediBahia Mulher e outros programas vinculados ao Banco do Nordeste;
Empreendimentos atendidos: Grupo GAC Ecológico/Ipupiara; Grupo Familiar Figuerou/João Dourado; Grupo RenovaPet/Irecê; Associação
Comunitária Rural de Poços e Grupo Informal Delícias da Mandioca/Mulungu do Morro; Associação Remanescente de Quilombo do Povoado de
Lapinha/América Dourada; Associação Comunitária de Salobro/Canarana; Grupo Informal Produtos da Tia Maria/Presidente Dutra; Associação
dos Pequenos Produtores Rurais de Cajueiro/Jussara; Associação dos Criadores e Produtores da Terra dos Arcanjos/São Gabriel; Associação de
Mulheres da Comunidade de Lagoa Clara; Associação de Policultura de Lapa Cercada/Cafarnaum.
 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
 
Este indicador avalia a quantidade de empreendimentos encaminhados para acesso a microcrédito, considerando, neste caso, uma meta
específica condicionada ao empreendimento. O seu alcance é verificado a partir da efetiva realização do encaminhamento e das orientações
prestadas ao empreendimento.

Segundo a contratada, em 25 de julho de 2025, os agentes socioprodutivos do Cesol Irecê, Andiara Amorim e Wendel Gonçalves, em conjunto
com a equipe do Posto do CrediBahia de Irecê, realizaram o encaminhamento do empreendimento Grupo RenovaPet, representado por Joselito
Mendes, para acesso ao microcrédito. Durante o atendimento, foram fornecidas orientações sobre documentação necessária, valores disponíveis,
taxas de juros e condições de pagamento. O empreendimento pretende utilizar os recursos para adquirir maquinário, insumos (como cabos e
capas) e realizar melhorias estruturais, visando otimizar o processo produtivo e ampliar a produção de vassouras de garrafas PET.

Logo, verifica-se que houve a execução do encaminhamento previsto, com registro detalhado da ação e identificação do empreendimento
atendido. A seguir, anexos encaminhados pela contratada.
 



 
 
CF 7.3 - CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG)

Este indicador verifica a quantidade de Empreendimentos de Economia Solidária (EES) que efetivamente acessaram microcrédito, considerando
uma meta condicionada ao empreendimento. O atendimento é comprovado mediante a confirmação do acesso aos recursos financeiros por parte
dos empreendimentos.

A contratada informa que os EES Associação dos Trabalhadores Rurais de Mandacaru e Apicultores de Mulungu do Morro (APITRAM) e o Grupo
Informal Guerreiras em Ação, ambos do município de Central, acessaram microcrédito por meio do Programa AgroAmigo, financiado pelo
Governo Federal em parceria com o Banco do Nordeste (BNB). Com os recursos obtidos, os empreendimentos deverão adquirir maquinários e
materiais destinados à ampliação da produção e ao fortalecimento de suas cadeias produtivas.
Registros apresentados:

O indicador foi atendido.
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo gerenciamento do serviço da
assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e encargos na forma da legislação em vigor; efetuou o pagamento de taxas
e impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades pactuadas.
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de 80% do valor da receita
estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao quadro de
dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 



Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao quadro de
dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação,
apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as devidas considerações.
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
O relatório da OS foi aprovado pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal antes de ser enviado para a Unidade de Monitoramento e Avaliação. As
regras da Resolução nº 15/2013 foram seguidas corretamente, sem pendências.
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
A contratada realizou a pesquisa de satisfação prevista para o 4º trimestre, ouvindo os Empreendimentos atendidos pelo Cesol Irecê. Os
participantes avaliaram principalmente o atendimento, a equipe técnica, o marketing e o apoio à comercialização.
 
De forma geral, os Empreendimentos demonstraram satisfação com o trabalho do Cesol, destacando atenção, compromisso e apoio na resolução
de demandas. Também relataram avanços em áreas como criação de rótulos, nutrição e orientação para comercialização. Foram registradas
sugestões para melhoria, como mais cursos, apoio logístico e maior divulgação do CESOL.
A pesquisa foi concluída e apresentou resultados úteis para aperfeiçoar o atendimento, mostrando que o indicador foi atendido. A seguir, os
anexos resultados da pesquisa de satisfação.
 





 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO

Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;
 
Nota 2: Os saldos mencionados referentes ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos bancários
apresentados pela Contratada;
 
Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 3º trimestre.
 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 



 
Nota 1 – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se ao repasse da 4ª parcela do Contrato de Gestão nº051/2024;
 
Nota 2 – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se ao saldo remanescente do período anterior;
 
Nota 3 – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor registrado refere-se ao rendimento bruto sobre aplicação do recurso;
 
Nota 4 – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, transferência de valor da conta principal para a conta específica com destino a rubrica “Provisões
Trabalhistas e Sociais”;
 
Nota 5 – No item 2.1.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica “Encargos Sociais” difere do limite previsto conforme quadro
orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);
 
Nota 6 – No item 2.1.4, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica “Benefícios e Insumos de Pessoal” difere do limite previsto conforme
quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);
 
Nota 7 – No item 2.5, Despesas do Período Pagas, o saldo informado está relacionado com pagamento de Imposto de Renda (IRRF) sobre
aplicação financeira e imposto sobre serviço (ISS) referente as prestações de serviços;
 
Nota 8 – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, houve o repasse da parte destinada a rubrica “provisões trabalhistas e sociais”;
 
Nota 9 – No item 1.1.2, 1. Receitas Operacionais, o saldo refere-se a rendimento sobre aplicação financeira do recurso;
 
Nota 10 – No item 1.1.3, 1. Receitas Operacionais, o valor apresentado refere-se ao saldo remanescente do período anterior.
 
 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), que conforme cronograma de desembolso
trata-se da liberação da 4ª parcela do Contrato de Gestão nº051/2024 destinado a despesa de custeio. Além do valor acima, a Contratada registra
saldo remanescente do 3º trimestre na quantia de R$103.914,45 (cento e três mil e novecentos e catorze reais e quarenta e cinco centavos), o
rendimento bruto sobre aplicação de recurso no valor de R$8.383,11 (oito mil e trezentos e oitenta e três reais e onze centavos) e a transferência
do total de R$17.414,77 (dezessete mil e quatrocentos e catorze reais e setenta e sete centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos



Trabalhistas e Sociais”. E, tais valores resultam no somatório de R$384.882,79 (trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e dois reais
e setenta e nove centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.
 
Das Despesas
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$119.029,67 (cento e dezenove
mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos). O programado para o trimestre foi de R$138.922,77 (cento e trinta e oito mil e novecentos e
vinte e dois reais e setenta e sete centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e
benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social COMVIDA no território Irecê. A partir do
efetivo repasse da 4ª parcela de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), é possível observar que a rubrica se comportou dentro do limite de
80% e este em valor corresponde a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas. Houve o repasse do total
destinado a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. Os saldos das rubricas “Encargos Sociais” e “Benefícios e Insumos de Pessoal”
diferiram do limite previsto para o referido trimestre, no entanto, não impactou o saldo geral das Despesas com Pessoal. E, em relação às
constatações, deu-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho
apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” mantiveram-se dentro do limite esperado.
Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros, realizou atividades como “participação em eventos, cursos e oficinas”, “serviços
gráficos”, “assistência e visita técnica aos empreendimentos de economia solidária – EES”, “assessoria contábil” e “serviço de segurança”. Para
mais, consta registro de despesas com imposto de renda (IRRF) sobre aplicação financeira e imposto sobre serviço (ISS) devido à contratação de
prestadores de serviços, os quais foram apurados através dos extratos bancários da conta aplicação apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$236.172,56 (duzentos e trinta e seis mil e cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) que está
de acordo com o limite do total de saídas de recursos previsto para o referido trimestre. O saldo das receitas operacionais suprir as obrigações
previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral solicita revisar no quadro
orçamentário o valor destinado a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” e que deve ser transferido a cada recebimento de parcela,
assim como atentar-se com o saldo final e inicial a cada trimestre e melhorar o descritivo das atividades/ ações por trimestres, por intermédio da
ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.
 
8. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato de gestão em tela, até a
presente data.
 
 
 
10. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
 
11. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
 
A Contratada não vislumbra desconto para o trimestre.
 



 

 





 
 
NA= Não se aplica ao trimestre
 
 
12. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e monitoramento do contrato de
gestão, cabe reiterar o que segue:



O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser
um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam
sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios trimestrais de
prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais quais: carta de adesão dos
empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de
sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, à relacionada ao
Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de prestadores de serviços
devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem
observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação possíveis
redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos
processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser acompanhadas
trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
13. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos repassados pelo Estado,
no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela
Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas práticas
adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão previstos para o
trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as
ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da
execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão,
subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto
Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social Comunidade Cidadania e Vida.
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